
 
ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
POLÍCIA MILITAR 

COMISSÃO COORDENADORA 
 

ATO Nº 099-CCCFSd PM-2018 
 

TORNA PÚBLICA A ELIMINAÇÃO DE CANDIDATOS 
 

As Comissões Coordenadoras do CONCURSO PÚBLICO para o CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA 
POLÍCIA MILITAR (PMPB) E DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR (CBMPB) DO ESTADO DA PARAÍBA, em 
cumprimento ao disposto na Lei Estadual N.º 7.605, de 28 de junho de 2004, em harmonia com artigo 37, 
inciso II, da Constituição Federal de 1988, e usando das competências que lhes foram atribuídas, 
respectivamente, mediante as Portarias, do Comandante-Geral da PMPB N.º GCG/0058/2018-CG, de 
22/03/2018, publicada no D.O.E. N.º 16.583, de 23/03/2018; e do Comandante-Geral do CBMPB, N.º 
022/2018-QCG, de 21/03/2018, publicada no D.O.E. N.º 16.582, de 22/03/2018; e tendo em vista do Edital 
N.º 001/2018 – CFSd PM/BM 2018, publicado no D.O.E. N.º 16.583, de 23/03/2018, 
 

RESOLVE: 
 

1. TORNAR PÚBLICA, pelos motivos adiante elencados, em acordo com o Edital do Certame, 
a ELIMINAÇÃO dos candidatos do Concurso para o Curso de Formação de Soldados PM 2018, adiante 
referenciados, convocados para realizarem a pré-matrícula, conforme Portaria N.º GCG/ 0226/2018-CG, da 
lavra do Comandante-Geral da PMPB, publicada no D.O.E. Nº 16.733, de 26 de outubro de 2018: 
 

1.1 Candidato ELIMINADO do Certame, em conformidade com o subitem 19.1.9 do Edital, 
que convocado para pré-matrícula, conforme Portaria N.º GCG/0226/2018-CG, não atenderam a 
convocação, deixando de comparecer em dia e horários estabelecidos: 

OPÇÃO – CPRM – MASCULINO – 1ª TURMA 

Nº OPÇÃO NOME POSIÇÃO EI 

11 SD PM MASC – CPRM WERNER CLAUDIUS MENEZES WANDERLEY 200 
 

1.2 Candidato ELIMINADO do Certame, em conformidade com o subitem 19.1.7, por não 
atender o requisito previsto no subitem 2.1.9 do Edital, com fundamento na Lei Estadual N.º 7.605 (Dispõe 
sobre o Ingresso da Polícia Militar do Estado da Paraíba), referente ao limite de idade previsto para o ingresso 
na Corporação: 

OPÇÃO – CPR I – MASCULINO – 1ª TURMA 

Nº OPÇÃO NOME POSIÇÃO EI 

26 SD PM MASC – CPR I JOSUELLINTON SILVA DE VASCONCELOS 223 

2. Em decorrência das eliminações supracitadas, e com suporte no subitem 20.13 e 17.4 do 
Edital, esta Comissão realizará em ato posterior, a reclassificação da Segunda Turma do CFSd 2018, em razão 
da convocação de candidatos, através de Portaria do Comandante-geral, publicada em Diário Oficial do 
Estado, para complementar as vagas em aberto da Primeira Turma do CFSd 2018, dos candidatos 
classificados e aprovados em todas as etapas do certame, na ordem decrescente de classificação do Exame 
Intelectual (EI), que sucedem os candidatos eliminados. 
 

3. PUBLIQUE-SE o presente Ato, disponibilizando-o no site correspondente, no endereços 
eletrônicos da Polícia Militar (www.pm.pb.gov.br) e Corpo de Bombeiros Militar 
(www.bombeiros.pb.gov.br). 
 

João Pessoa - PB, 06 de novembro de 2018. 
 
 

JOSÉ RONILDO SOUZA DA SILVA – Cel PM 
Coordenador-Geral CBMPB 
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